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ExcelentíssimaPresidenta, 
Senhores Vereadores. 

 
 
 

INDICA A NECESSIDADE URGENTE DE IMPLANTAÇÃO 
DE UM CONSELHO DE ACOMPANHAMENTO DOS 
RECURSOS DA ARRECADAÇÃO FETHAB (FUNDO 
ESTADUAL DE TRANSPORTE E HABITAÇÃO) 

 
 
 
O vereador que esta subscreve, no uso de suas legais atribuições, com fulcro nos Artigos 113 
e 114, §1º, do Regimento Interno desta Casa de Leis, INDICA à Mesa, depois de ouvido o 
Augusto e Soberano Plenário das Deliberações, que seja enviado Expediente Indicatório ao 
Excelentíssimo GILVAM APARECIDO DE OLIVEIRA – Prefeito Municipal, com cópia para o 
Ilustríssimo Neyton Martins de Lara – Secretário de Trânsito, Obras e Serviços Públicos, 
mostrando-lhes a urgente necessidade de implantação de um conselho de acompanhamento 
dos recursos do FETHAB, dando assim transparência da aplicação do recursos públicos.  

 
Plenário das Deliberações José Serafim Borges, 
Porto Esperidião – MT, em 18 de abril de 2016. 

 
 
 
 

Henrique Alberto Moura 

Vereador 
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Indicação 025/16 
JUSTIFICATIVA 

 
Considerando também ser um apelo dos agricultores, pecuaristas e entidades do setor 
agrícola do município a criação do Conselho para que possam apoiar e participar 
efetivamente das decisões de investimento do recurso, deliberando quanto às reais 
necessidades e os atendimentos emergenciais utilizando-se o recurso do FETHAB e para 
tanto o Conselho deverá ser constituído por representantes dos diversos setores da 
sociedade, como forma de garantir pluralidade de opiniões, sendo, ainda, que o exercício da 
função de conselheiro não é remunerado, e considerado serviço público relevante. 

A lisura no uso do erário público é uma prerrogativa inerente ao Poder Executivo, deste 
modo, é de fundamental importância que a criação do Conselho Municipal do FETHAB 
ocorra tão cedo quanto se espera. 

Sendo assim, indico ao Executivo deste Município a necessidade urgente de criação de um 
Conselho Municipal de Acompanhamento do FETHAB. 

Pelos motivos expostos, devido à importância e à relevância do assunto, solicitamos o apoio 
dos nobres Pares, para aprovação da presente indicação, para que seja esta encaminhada 
ao executivo com o apelo desta Casa de Leis. 

 
  Plenário das Deliberações José Serafim Borges, 

Porto Esperidião – MT, em 18 de abril de 2016. 
 
 

Henrique Alberto Moura 

Vereador 

 




